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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

“Constituição Federal 
.........................................................................................  

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

Seção I 

DA EDUCAÇÃO 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 

para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de 

carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente 

por concurso público de provas e títulos;" Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 04/06/98: 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade. 

 

.........................................................................................” 
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“LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

.........................................................................................  

 

        Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

        I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

        II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte 

e o saber; 

        III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

        IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

        V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

        VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

        VII - valorização do profissional da educação escolar; 

        VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino; 

        IX - garantia de padrão de qualidade; 

        X - valorização da experiência extra-escolar; 

        XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

 

......................................................................................... 

        Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument
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        I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

        II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

        III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

        IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

        V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

        VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 

sociedade com a escola; 

        VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, 

bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

        VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e 

ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 

quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei.(Inciso 

incluído pela Lei nº 10.287, de 20.9.2001) 

......................................................................................... 

 

        Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 

público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes 

princípios: 

        I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da 

escola; 

        II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 

equivalentes. 

        Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação 

básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de 

gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro público. 

......................................................................................... 

 

 

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros 

profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 

humano, que se caracterizam por: (Regulamento) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10287.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10287.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2207.htm
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        I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e 

problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e 

nacional; 

        II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou 

doutorado; 

        III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral. 

        Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do 

saber. (Regulamento) 

        Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem 

prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 

        I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior 

previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do 

respectivo sistema de ensino; (Regulamento) 

        II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 

pertinentes; 

        III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística 

e atividades de extensão; 

        IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências 

do seu meio; 

        V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas 

gerais atinentes; 

        VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 

        VII - firmar contratos, acordos e convênios; 

        VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 

obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme 

dispositivos institucionais; 

        IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de 

constituição, nas leis e nos respectivos estatutos; 

        X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante 

de convênios com entidades públicas e privadas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2207.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3860.htm
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        Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, 

caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários 

disponíveis, sobre: 

        I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 

        II - ampliação e diminuição de vagas; 

        III - elaboração da programação dos cursos; 

        IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 

        V - contratação e dispensa de professores; 

        VI - planos de carreira docente. 

        Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de 

estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e 

financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime 

jurídico do seu pessoal.  (Regulamento) 

        § 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo 

anterior, as universidades públicas poderão: 

        I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um 

plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis; 

        II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais 

concernentes; 

        III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 

obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo 

Poder mantenedor; 

        IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 

        V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de 

organização e funcionamento; 

        VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder 

competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos; 

        VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 

orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2207.htm
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        § 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que 

comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação 

realizada pelo Poder Público. 

.........................................................................................  

        Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 

gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 

participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional. 

        Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 

assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e 

modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes. 

.........................................................................................” 
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